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Contratante: Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, CNPJ Nº
12.981.767/0001-28,  Contratada  a  empresa  12.542.009
ANDERSON  MEDEIROS  DANTAS,  CNPJ  Nº  12.542.009/0001-03.
 
DO OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO  CONTÍNUA  DE  SERVIÇOS  DE  ASSESSORIA  EM
COMUNICAÇÃO  INSTITUCIONAL,  ABRANGENDO  O
PLANEJAMENTO,  PRODUÇÃO,  REGISTRO,  EDIÇÃO,
DIVULGAÇÃO,  GERENCIAMENTO,  ACOMPANHAMENTO  E
ARQUIVAMENTO  DE  CONTEÚDOS  INSTITUCIONAIS  EM
FORMATOS  AUDIOVISUAIS,  JORNALÍSTICOS,  DOCUMENTAIS,
EDUCACIONAIS  E  DIGITAIS,  DE  MODO  A  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  OPERACIONAIS,  ADMINISTRATIVAS,
LEGISLATIVAS  E  DE  COMUNICAÇÃO  PÚBLICA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN.
 
DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Valor total de R$
35.880,00  (trinta  e  cinco  mil  oitocentos  e  oitenta  reais).  -  As
despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão pela seguinte
Dotação Orçamentária:-
01 – PODER LEGISLATIVO
0001 - MELHORIA ORGANIZACIONAL DO PODER LEGISLATIVO
01.031.0001.2001  –  MANUT.  ATIVIDADES  DA  CAMARA
MUNICIPAL
3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  –  DE  TERCEIROS  PESSOA
JURÍDICA
1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS
 
DA  VIGÊNCIA  DO  CONTRATO:  O  presente  contrato  terá  sua
vigência a partir da sua assinatura, sendo imprescindível para sua
eficácia a publicação do extrato no Diário Oficial da FECAM/RN,
até 30 de Novembro de 2026, podendo ser prorrogado, desde que
demonstrado a vantagem para administração, nos termos da Lei n°
14.133/2021.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 03 de Dezembro de 2025.
 
Marfran de Medeiros Santos
P/ CONTRATANTE
Anderson Medeiros Dantas
P/ CONTRATADA
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